
  
  

 

 

 

 

Departamento de Direito 

 

 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL DO DEPARTAMENTO DE DIREITO PET/JUR 

EDITAL DE SELEÇÃO – 2018/2019 

  

A Tutoria do Programa de Educação Tutorial do Departamento de Direito da PUC-Rio (PET/JUR), 

nos termos das disposições normativas aplicáveis, resolve abrir Edital de Concurso de Seleção de 

Bolsistas PET/JUR para o preenchimento das vagas a serem abertas no ano de 2018/2019. 

  

 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
 

O PET é um programa financiado pela Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação 

(SESU) cujo objetivo geral é promover a formação ampla e de qualidade dos alunos de graduação que 

o integram, de modo a estimular a melhoria do ensino de graduação e oferecer uma formação 

acadêmica de excelente nível, que qualifique seus participantes, científica e criticamente, para atuação 

acadêmica e/ou profissional futuras. Para tanto, os integrantes do PET desenvolvem, individual e 

coletivamente, um conjunto de atividades de estudo, pesquisa e exposição de conteúdos científicos. A 

dedicação a tais atividades é financiada pelo recebimento de uma bolsa mensal, cujo valor atual é R$ 

400,00 (quatrocentos reais), enquanto o bolsista permanecer no Programa. 

  

I – DAS INSCRIÇÕES 

  

Art. 1º - O período de inscrições inicia-se no dia 12 de outubro de 2018, às doze horas, e termina no 

dia 12 de novembro de 2018, às 21 horas. As inscrições devem ser realizadas via e-mail (petjur@puc-

rio.br).  

 

§ 1º. Poderão inscrever-se alunos do Curso de Graduação em Direito que preencham os seguintes 

requisitos:  

I) estar cursando o 1º (primeiro), o 2º (segundo), o 3º (terceiro)  período de créditos;  

II) não ter sofrido mais de uma reprovação em disciplinas cursadas na PUC-Rio;  

III) apresentar Coeficiente de Rendimento (CR) igual ou superior a 7,0 (sete) no Histórico Escolar.  

 

§ 2°. O pedido de inscrição deverá ser apresentado à Secretaria do Departamento de Direito, instruído 

com os respectivos documentos, imprescindíveis à aceitação da inscrição:  

a) espelho do histórico escolar (disponível no SAU).  

b) “carta de motivação”, em que o candidato explicitará as razões de seu interesse em integrar o 

Programa de Educação Tutorial.  

 

§ 3º. As vagas serão preenchidas em observância à política interna de acesso. Entendendo a importância 

política das ações afirmativas e seu papel na construção de um ambiente universitário plural e 

assumindo o comprometimento com uma agenda antirracista, 20% das vagas serão destinadas a 

candidatos(as) que se autodeclarem negros(as).  

 

§ 4º. Para outras informações, os alunos interessados poderão comparecer às reuniões com os atuais 

bolsistas, que ocorrerão nos dias 08 de novembro de 2018, às 11 horas e às 18 horas, na Sala de estudo 

do Mestrado e doutorado do Departamento de Direito (7º andar da Ala Frings). 
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II - DAS PROVAS 

 

 

Art. 2º- As provas serão realizadas em 2 (duas) etapas: 

 

I) prova escrita classificatória;  

II) entrevista.  

 

§ 1º. A prova escrita, cujos resultados serão também considerados nas fases subsequentes do processo, 

consistirá de três questões que versarão sobre temas tratados na bibliografia indicada no Anexo I deste 

Edital.  

 

§ 2º. Serão considerados classificados para a etapa de entrevista os candidatos mais bem avaliados na 

prova escrita, em número mínimo de 08 (oito), que poderá ser acrescido, a exclusivo critério da Banca 

Examinadora e com estrita observância da ordem de classificação. 

  

 

III - DATAS E HORÁRIOS DAS PROVAS 

 

Art. 3º - As datas e os horários das provas são os seguintes: Etapas Datas, local etc.  

 

Prazo de inscrição:  

 

Datas: De 12 de outubro de 2018 à 12 de novembro de 2018, até as 21 horas, pelo email petjur@puc-

rio.br.  

 

A confirmação das inscrições será feita por e-mail e pela página do Departamento de Direito 

(www.jur.puc-rio.br).  

 

Prova escrita Data: 13 de novembro de 2018. Horário: 14 às 17 horas. Local: Auditório FB6. 

 

Publicação dos resultados da prova escrita  

Data: 03 de dezembro de 2018. Horário: 19 horas, no Mural do 6º andar - Depto. de Direito e pela 

página do Departamento de Direito (www.jur.puc-rio.br).  

 

Entrevistas  

Data: 06 de dezembro de 2018. Horário: 11 horas. Local: Departamento de Direito. 

 

Resultados finais  

Data: 06 de dezembro de 2018. Horário: 19 horas. Local: Mural do 6º andar - Depto. de Direito e pela 

página do Departamento de Direito (www.jur.puc-rio.br).  

  

 

IV – DA BANCA EXAMINADORA 

 

Art. 4º - Integrarão a Banca Examinadora do Concurso os atuais Bolsistas e os seguintes professores:  

I) Adriana Vidal de Oliveira;  

II) Adriano Pilatti;  

III) Francisco de Guimaraens;  

IV) Thula Rafaela de Oliveira Pires. 

 

Art. 5º - A Banca Examinadora procederá à entrevista atendendo aos seguintes critérios:  
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I) exame do Histórico Escolar do candidato;  

II) indagações sobre a prova escrita;  

III) questionamentos gerais acerca da potencialidade acadêmica do candidato;  

IV) informações sobre a capacidade de dedicação ao Programa. 

  

 

V – CONCORDÂNCIA 

 

Art. 6º - A inscrição do(a) candidato(a), pressupondo conhecimento deste Edital, importará expressa 

concordância com os respectivos termos e condições, devendo, entretanto, ser ratificada (Anexo II). 

  

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º - O(a) candidato(a) selecionado(a) deverá comprometer-se formalmente a: I) permanecer como 

Bolsista do Programa pelo período de dois anos, para fins de certificação da participação no Programa 

de Educação Tutorial; II) dedicar 20 (vinte) horas semanais às atividades do Programa, sendo cerca de 

5 (cinco) horas de atividades presenciais e o restante, de atividades de estudo, de extensão e de 

pesquisa. Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento de outras exigências regulamentares, desde 

sua admissão e enquanto permanecer no Programa, o(a) Bolsista não poderá, sob pena de imediato 

desligamento: I) manter ou receber qualquer outra bolsa de iniciação científica, monitoria ou similares; 

II) sofrer reprovação em qualquer disciplina cursada na Universidade; III) apresentar Coeficiente de 

Rendimento (CR) inferior a 7,0 (sete) no Histórico Escolar. 

 

Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examinadora. 

  

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - BIBLIOGRAFIA DA PROVA ESCRITA 

 

FOUCAULT, Michel. A Sociedade Punitiva – Curso No Collège France. São Paulo: WMF Martins 

Fontes, 2015. (Aula de 10 de janeiro - p. 21 a 40 e aula de 21 de fevereiro – p. 129 a 142). 

 

BATISTA, Nilo. Machado de Assis, criminalista. Rio de Janeiro: Revan, 2018. (Capítulo IV “As leis 

são belas” – p.47 a 51, capítulo XII “Esaú e Jacó” – 107 A 113, capítulo XIII “Memorial de Aires” – 

117 a 121, capítulo XIX “O recluso” -163 a 168) 

 

REIS, João José; SILVA, Eduardo. Negociação e Conflito – a resistência negra no Brasil escravista. 

São Paulo: Editora Shwarcz, 1989. (Capítulo 4 “Fugas, revoltas e quilombos: os limites da negociação” 

– p. 62 a 78). 

  

OBS: Os textos poderão ser obtidos no CAEL, Pasta 159. 
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ANEXO  II 
 

 

 

 

Eu, ________________________________________, declaro que tenho pleno conhecimento e 

aceito os termos do Edital de Seleção para ingresso no PET-JUR do Departamento de Direito da 

PUC-Rio. 

 

Rio de Janeiro, ______de _______________________de 2018.  

 

 

 

Assinatura____________ ____________________________ . 

 
 

 

 

Formulário de Inscrição Para o 

PET-JUR 2018 
Departamento de 

Direito 

 Deferido 
  
 Indeferido 

 

 


